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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

c o pIA 
LEI Ntl 1,971 

Da 13 da Abril da 1973, 

Autoriza o Prefeito, em nome do municÍpio, 
a firmar convênio cem a Santa Casa de mi-, -sericordia de Araraquara, 9ara prestaçae 
da serviços da consultas medicas e de -
pronto socorro aos mun!cipes, na forma -
que especifica e d~ outras providências, 

Artigo lD - fica o Prefeito, em nmme do munic!P.io, 
autorizado a firmar convênio com a Santa Cas' de MisericÓrdia 
de Araraquara, para prestação da consultas medicas e serviços .. 
de pronto socorro, nos termos seguintes: 

"CONV~NID" 

Convênio que entre si fazem a Santa Casa da miser! 
cÓrdia e o municÍpio de Araraquara. 

I - Pelo presente convênio, a Santa Casa de Miser_i , , 
cordia de Araraquara, proprietaria da um Serviço de Pranto -
Socorro, si~uado n9sta cidade, a Rua Carlos Gomes, esquina da 
Avenida Jos' Bonifacio, se compromete a prestar serviçes 9e 
consultas medicas e de pranto soc9rro, [ornecendo nesta hip~ 
tese, as drogas e material necessario, as pessoas reconhecid~ 
mente desprovidas de recursos financeiros e aos indigentes da 
m~nicÍpio, Entende-se por se~viços de pro~to socorro a pr9st~ 
çao ~os primeiros socorros medicas de uriencia nas vias publ! 
cas as pessoas que por qualquer circunstancia, delas carecem, 
bem como a prestação de primeiros socorros de urgência, em d~ 
micilio ou no local onde funciona o serviço, aos que enferma
rem subitamente ou aos que sejam vÍtimas de acidentes ou desa~ 
tres, 

II - A Santa Casa de MisericÓrdia de Araraquara, se 
obriga,também, manter o atendimento ininterruptamente por 24 
horas, diariamente, de forma r~pida a eficiente, colecande à 
disposi~ão dos serviços em sistema da plantão por ela organ! 
zado, medicas, escriturar~rios, enfermeiros, serviçais tele
fonistas e motoristas, destes um posto à disposição pelo mu
nicípio, de seu quadro, fornecendo ala todo o materi'l para 
a prestação dos serviços, inclusive transporte atraves da a~ 
bulQncia prÓprias, 

III - O municÍpio da Araraquara, se obriga a pagar me~ 
salmenta, a partir de lD de abril de 1973, a quantia de C~S, 
30,000,00 (trinta mil cruzeiros), à Santa Casa de misericor
dia de Araraquara, pelos serviços prestados, correndo as de~ 
p;sas por donta de verba prÓpria do orçamento vigênte, que s~ 
ra oportunamente suplementada. 

IV - O municÍpio de Araraquara se reserva o direito 
de fiscalização dos serviços, quando bem !ha convier para -
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verificação do cumprimento ou não das obrigaçÕes assumidas 
pela Santa Casa de MisericÓrdia de Araraquara com o presen 
te Convênio. 

V - O inadimEJlemento de qualquer obrigação asaum.!, 
da com o presente Convenio, partindo de qualquer das partes, 
importar~ denÚncia do mesmo, mediante notificação judicial 
ou extra judicial, com o prazo de 30 (trinta) dias. 

VI - O presen~e convênio terá inicio em lR d' Abril 
de 1973, e vigorará ate 31 de Dezembro de 1973. Podara ser -
prorrogado, sofrendo alteraçÕes, 60 (sessenta) dias antes • 
do vencimento, mediante notificação, com vigência para o exe,t 
cicio de 1974. 

Ar!igo 2R - Esta lei entrar! em vigor n~ data de 
sua publicaçaa, revogadas as disposiçoes em contraria. 

Autor. Prefsitura do Municipio de Araraquara 

Projeto de lei 14/73 

Processo: 21/73 

adna/. 


